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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. Descrição sucinta do objeto: 

1.1. Contratação de empresa especializada para Capacitação Continuada Para Serviços de Assistência Social. 

2. Descrição da necessidade:
2.1. A contratação da empresa para a Capacitação visa assegurar que os serviços socioassistenciais sejam prestados com qualidade, alinhados as normativas nacionais, e adaptados as realidades e demandas locais, promovendo impacto positivo na vida dos usuários do SUAS;
2.2. Também fortalecer a atuação das equipes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) por meio de capacitação pratica e teóricas, assegurando a eficiência na gestão e execução dos serviços socioassistenciais do município de Itapuca.
3. Área requisitante:
3.1. Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo.
4. Descrição dos Requisitos da Contratação: 
4.1. O objeto a ser contratado tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seu padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;
4.2. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação nos termos do Art. 75, Inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021;
4.3. Para a prestação dos serviços, os interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei 14.133/2021;
4.4. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas no ETP e TR, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
4.5. A presente capacitação será realizada no município da Contratante, junto a Secretaria de Assistência Social, Cultura e Turismo, e de forma remota quando solicitado pela contratante.
5. Levantamento de Mercado: 
5.1. Para verificação do valor estimado da contratação foram realizados orçamentos referenciais com empresas do ramo do objeto a ser adquirido. Optou-se pela pesquisa direta com fornecedores prestadores do Serviço;
5.2. Foram apesentadas as seguintes ofertas referenciais, levando em consideração os valores totais para os itens:

EMPRESA 1: CRESCER CONSULTARIA E CAPACITAÇÕES - CNPJ 53.427/0001-20;
EMPRESA 2: TANIA MARA MINETTO - CNPJ 22.711.153/0001-80;
EMPRESA 3: FRANCIELE PANAZZOLO - CNPJ 37.746.035/0001-84.
	UNID.
	QUANT.
	Quant.
	Emp. 1
	Emp. 2
	Emp. 3

	Mês
	06
	CAPACITAÇÃO MENSAL CONTINUADA PARA SERVIÇOS DA ASSISTENCIA SOCIAL.
	R$ 10.440,00
	R$ 12.780,00
	R$ 11.640,00


6. Descrição da solução como um todo:
6.1. A contratação para a prestação dos serviços de Capacitação Continuada será realizada por meio de um processo de contratação direta, DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com critério de julgamento, menor preço mensal;
6.2.  Os serviços deverão ser realizados durante o horário definido em comum acordo com a contratante, garantindo o cumprimento dos prazos estipulados e permitindo o adequado acompanhamento pela equipe responsável;
6.3.  A CONTRATADA fará a capacitação na sede da CONTRATANTE, na Secretaria de Assistência Social, Cultura e Turismo;
6.4.  A CONTRATADA, também ficará à disposição para serviço remoto, conforme demanda do contratante; 
6.5.  A presente Capacitação terá duração de 24 horas totais, sendo essas distribuídas em treinamentos de 4 horas mensais presenciais; 
6.6.  Os pagamentos se darão de forma mensal, em até 30 dias após a apresentação do documento fiscal que deverá vir acompanhado do relatório de serviços prestados no período.                           
7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas:
7.1. Será feita aquisição dos serviços conforme quantidades abaixo: 
	Quant.
	Unid.
	Descrição

	06
	Mês
	· Planejamento e Gestão Financeira do SUAS.
· Estratégias para planejamento orçamentário e controle financeiro.
· Aplicação eficiente dos recursos vinculados ao SUAS.
· Prestação de Contas.
· Atualizações nos Sistemas de Gestão.
· Cadastro e atualizações no CADSUAS.

· Perfis de acesso, geração de senhas no Sistema de Autorização de Acesso (SAA), e orientações sobre trocas de perfis.

· Uso Prático dos Sistemas Operacionais do SUAS.
· Registro Mensal de Atendimento (RMA).
· Sistema de Informações do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SISC).

· Prontuário Eletrônico e Certificação SUAS (CNEAS).

· Programas específicos, como BPC Escola, entre outros.

· Controle Social e Fortalecimento de Conselhos.
· Reforço ao papel do Conselho Municipal de Assistência Social.

· Capacitação para atuação efetiva no controle social do SUAS.

· Orientação Técnica para os Serviços de Proteção Social.

· Diretrizes para Proteção Social Básica e Especial.

· Estratégias para integração entre serviços e atendimento humanizado.

· Gestão de Equipes nos Equipamentos do SUAS.

· Liderança e organização das equipes.

· Melhoria da comunicação interna e externa.

· Aprofundamento em Sistemas e Ferramentas de Gestão.
· Utilização prática de SIGPBF, SICON, CECAD, CADÚNICO e SIBEC.

· Diagnóstico Social e Indicadores de Vulnerabilidade.
· Metodologias para levantamento e análise de dados.

· Planejamento de ações com base em indicadores locais.

· Instrumentos de Trabalho no Atendimento às Famílias.
· Elaboração e aplicação de Planos de Acompanhamento Familiar (PAF).

· Uso do Plano Individual de Acompanhamento, Plano de Desenvolvimento do Usuário e Plano de Intervenção Familiar.

· Análise e Implementação de Programas Sociais Locais.
· Identificação de demandas específicas.

· Adaptação de programas às realidades municipais.

· Benefícios Eventuais.


8. Estimativa do Valor da Contratação:
8.1. O valor da contratação é de R$ 10.440,00 (dez mil quatrocentos e quarenta reais) sendo pagos de forma mensal o valor de R$ 1.740,00 (mil setecentos e quarenta reais).
9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado;
9.2.  A presente contratação não será parcelada por se tratar de uma única contratação com prestação de serviços mensais.
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 
10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização do serviço podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta;
10.2. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:
11.1. A contratação pretendida é viável e está contemplada no Plano Anual de Contratações do ano de 2025.
12. Resultados Pretendidos: 
12.1. Com a presente contratação, o Município de Itapuca pretende alcançar os seguintes resultados:
· Capacitação e Desenvolvimento da Equipe da Secretaria de Assistência Social, Cultura e Turismo, visando fortalecer as competências técnicas dos servidores públicos e prepará-los para os desafios futuros relacionados à gestão do SUAS;
· Garantir uma gestão mais eficiente, transparente e alinhada com as normativas e diretrizes estabelecidas para a assistência social, contribuindo para o bem-estar e o desenvolvimento da comunidade local;

· Melhor planejamento e gestão dos recursos do SUAS na comunidade;

· Manter o sistema e cadastro atualizados conforme normas, garantindo acesso e orientação adequada aos usuários do mesmo; 

13. Providências a serem Adotadas:
13.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração;
13.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração do TR; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) elaboração de minuta do contrato; 

d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

f) publicação e divulgação da Inexigibilidade; 

g) realização de empenho; e 

h) assinatura e publicação do contrato.
14. Possíveis Impactos Ambientais: 
14.1. A presente contratação não gera impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade: 
15.1. Está Secretaria declara viável a Contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.
16. Responsável:

Sirlei da Silva de Lima
Secretária Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo.
Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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